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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 532/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui

autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 6.294, de 2019, que “Altera a Lei nº 11.788, de 25
de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes, para disciplinar o intercâmbio
internacional” convertendo-se na Lei nº 14.913, de 3 de julho de 2024.
 
 

Atenciosamente,
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 04/07/2024, às 19:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5871410 e o código
CRC D6016A39 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.001252/2024-53 SEI nº 5871410
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LEI Nº 14.913, DE 3 DE JULHO DE 2024

Altera a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 
2008, que dispõe sobre o estágio de 
estudantes, para disciplinar o intercâmbio 
internacional.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. 1º A Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 2º ..........................................................................................................................

...................................................................................................................................................

§ 3º Na educação superior, as atividades de extensão, de monitorias, de iniciação 
científica e de intercâmbio no exterior desenvolvidas pelo estudante poderão ser 
equiparadas ao estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do curso.” (NR)

“Art. 4º As disposições desta Lei relativas aos estágios aplicam-se aos estudantes 
estrangeiros ou brasileiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, 
autorizados ou reconhecidos, ou no exterior, observado o prazo do visto temporário de 
estudante, na forma da legislação aplicável.” (NR)

“Art. 9º ..........................................................................................................................

...................................................................................................................................................

§ 1º.................................................................................................................................

§ 2º O termo de compromisso referido no inciso I do caput deste artigo também 
poderá ser celebrado com a instituição de ensino superior:

I – a que esteja vinculado o intercambista estrangeiro;

II – em que se realizar o intercâmbio, no caso de estudante brasileiro intercambista.” 
(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de julho de 2024; 203o da Independência e 136o da República.
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